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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7335-2024- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7335/2024 

=DE   21  DE  OUTUBRO DE  2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

20.000,00=(vinte mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

361 3.3.90.32.00.01.0310 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ------- R$          20.000,00  
 TOTAL R$         20.000,00  

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

358 3.3.90.30.00.01.0310 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         20.000,00   
 TOTAL R$         20.000,00 

 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE OUTUBRO DE 2024. 
        
 
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO                                                                          
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.21 15:32:35 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.10.21 15:40:07 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 597/2024 
=De     21    de    Outubro    de    2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora JANAYNA DANTAS PINHEIRO, para 

responder pelo Setor do Expediente da Secretaria da 
Prefeitura Municipal, bem como pelos serviços de 
expediente da Junta de Serviço Militar, durante o período de 
afastamento médico da servidora MÁRCIA APARECIDA 
RODRIGUES – Secretária da Prefeitura e da Junta de Serviço 
Militar, fazendo jus a diferença de vencimentos, no período de 
18/10/2024 a 22/10/2024 (5 dias). 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 21 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

        
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
Resp. p/Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.21 13:24:25 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.10.21 13:49:45 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 598/2024 
=De    21    de     Outubro   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Deliberação exarada nos termos da Conclusão do 
Relatório da Comissão Processante, bem como o parecer da 
Procuradoria Jurídica Municipal quanto a legalidade do feito nos autos do 
Processo Administrativo n.º 30/2024, devidamente instaurado 
através da Portaria Municipal n.º 338/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: suspender por 30 (trinta) dias, com prejuízo dos vencimentos, 

o servidor VICTOR HUGO DADALT DA SILVA – Escriturário, 
pelos atos e fatos apurados e devidamente comprovados no PAD 
n.º 30/2023, devendo constar em seu prontuário existente nos 
arquivos do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 21 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 21 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

      
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                   Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.21 13:40:15 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.10.21 13:49:14 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Processo Administrativo
Conforme  decisão  inicial  referente  ao  Processo

Administrativo  nº  10/2024,  a  Prefeitura  comunica que a
empresa  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  CASTRO
OLIVEIRA  LTDA  ME,  CNPJ  n°  45.331.406/0001-95,  fica
notificada para que no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
partir  desta  publicação,  conforme  previsto  no  Art.  36,
Capítulo VII, do Decreto Municipal n° 4.309/15, apresente
interposição  de  recurso  quanto  a  decisão.  Informações
poderão ser obtidas na Praça Dr. Mario Lins, 150, telefone
1 6 . 3 6 9 0 - 2 9 4 4  o u  p e l o  e - m a i l
a lmoxar i fado@jardinopol is .sp.gov.br
...........................................................................................................

Editais
Editais

Concursos e Processos Seletivos
Concursos e Processos Seletivos

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 36
Pelo presente, a Secretaria Municipal desta prefeitura,

convoca os candidatos habilitados no Processo Seletivo
nº01/2024  para  manifestarem  anuência  sobre  a  sua
admissão, no prazo de 03 (três) dias úteis,  a contar do
recebimento  deste  termo  de  convocação,  munido  dos
documentos  pessoais,  no  local  e  horário  especificados
abaixo:

Local: Secretaria Municipal de Educação – Praça Dr.
Mário Lins, 150 – Centro – Jardinópolis/SP.

Horário: Das 09:00 às 15:00
CLASSIFICAÇÃO NOME CPF

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

202 BIANCA ORSOLINO DA SILVEIRA 479.426.XXX-08

A contratação só será efetivada se o candidato
preencher todos os requisitos exigidos no edital.

Secretaria da Educação (16) 3690-2857
Jardinópolis, 21 de outubro de 2024.

...........................................................................................................
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